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      O Congresso Nacional decreta:  

 

      Art.1º  Esta lei modifica a lei  nº 6015, de 31 de dezembro de 1973, para 

vedar a cobrança de taxa de registro de contratos de alienação fiduciária com 

garantia real de veículos automotores por parte dos cartórios.   

      

    Art.2º  A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido 

do seguinte art. 160-A: 

 “Art. 160-A . É vedada a cobrança de taxa de registro de contratos de 

alienação fiduciária com garantia real de veículos automotores.    

 

    Art.3º Fica suprimido o inciso 7º do art. 129 da Lei nº 6015, de 31 de 

dezembro de 1973. 

 

  Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Novo Código Civil ( Lei 10.406, de 2002), em seu art. 1.361, 

segunda parte,   reza que , em se tratando de veículos, a propriedade fiduciária é 

constituída com o registro do contrato, que lhe serve de título, na repartição 

competente para o licenciamento do veículo (DETRANs), fazendo-se  a 

anotação no certificado de registro. Este artigo, veda, portanto, a cobrança de 

taxa para registro de contratos de alienação fiduciária de veículos automotores 

por parte dos cartórios. Algumas capitais brasileiras, entretanto, têm firmado 

convênios e editado portarias visando  a restabelecer a cobrança, .mesmo ao 

arrepio do que determina o Código. Justificam essa atitude, com base  no que 
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estabelece a lei nº 6015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos,  especialmente com amparo no inciso 7º do art 129.  

Diante das inúmeras controvérsias surgidas sobre a interpretação desse 

dispositivo, estamos propondo, por intermédio do presente projeto de lei, a 

inserção do artigo ( 160-A) na lei especifica  que trata do assunto         ( Lei 

6015/1973),  com o intuito de tornar ainda mais cristalino o preceito já regido no 

Código Civil,  impedindo assim os cartórios de onerar o consumidor com  mais 

um  encargo desnecessário, qual seja o do registro do contrato de financiamento 

de veículo no cartório. 

Observe-se que a maioria esmagadora dos consumidores adquire seu 

veículo via consórcio, leasing ou financiamento. Os registros apontam que 80% 

dos veículos comercializados – novos/usados – são transacionados mediante a 

contratação de algumas das linhas de crédito oferecidas.  

                Paralelamente ao acréscimo do art. 160-A, estamos propondo a 

revogação do inciso VII (7º) do art. 129 da mesma lei nº 6015, de 1973, não só 

por entender que a sua permanência  contraria  o previsto no Código Civil, mas 

também por julgar  que  inciso 5º do mesmo artigo já   regula genericamente o 

registro de contratos de bens móveis.   

É, pois,  no sentido de diminuir o encargo do já tão onerado tomador 

de crédito, que paga taxas exorbitantes de juros com financiamentos bancários, 

que estou propondo o presente projeto, esperando estar  contribuindo para 

reduzir o chamado Custo Brasil, sem entretanto, deixar o consumidor 

vulnerável, uma vez que o registro dos contratos nas repartições de trânsito já 

lhes confere garantia suficiente sobre a transferência do bem. Aliás este é o 

mandamento expresso no  Código Nacional de Trânsito ( Lei nº 9.503, de 1997, 
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em seus artigos 122 e124) e existe farta jurisprudência do STJ sobre a matéria ( 

RESP 278993/SP 2000, RESP 770315/AL 2005) , etc 

                   Peço, assim,  o apoio dos meus pares para o presente projeto, na 

certeza de que virá ao encontro dos interesse dos consumidores. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2008.  

 

 Deputado José  Carlos Araújo  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 

 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I  

DAS ATRIBUIÇÕES  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para 

surtir efeitos em relação a terceiros: 

1) os Contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto no art. 167, I, 3; 

2) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de 

cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos; 

3) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a 

natureza do compromisso por elas abonado; 
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4) Os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições; 

5) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou não, 

qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda 

referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária; 

6) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 

respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal; 

7) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como 

o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam; 

8) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem 

trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, 

de bens e mercadorias procedentes do Exterior; 

9) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de subrogação e de dação 

em pagamento. 

 

Art. 130. Dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura pelas partes, 

todos os atos enumerados nos artigos 127 e 129 serão registrados no domicílio das partes 

contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro 

em todas elas. 

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o 

prazo, produzirão efeitos a partir da data da apresentação. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

DA ORDEM DO SERVIÇO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 160. O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do 

registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento, ou papel 

apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo requisitar dos oficiais 

de registro, em outros Municípios, as notificações necessárias. Por esse processo, também, 

poderão ser feitos avisos, denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção 

judicial. 

§ 1º Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas 

colunas das anotações, em livro competente, à margem dos respectivos registros. 

§ 2º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado por 

escreventes designados pelo oficial e autorizados pelo juiz competente. 

 

Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probante 

dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em juízo. 

§ 1º O apresentante do título para registro integral poderá também deixá-lo 

arquivado em cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circunstâncias que serão 

declaradas no registro e nas certidões. 

§ 2º Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser 

autorizado pelo juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e subscrever 

certidão. 

.................................................................................................................................................... 
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.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

.................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA  
 

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel 

infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor. 

§ 1º Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado 

por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 

competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro. 

§ 2º Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da 

posse, tornando-se o devedor possuidor direto da coisa. 

§ 3º A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o 

arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária. 

 

Art. 1.362. O contrato, que serve de título à propriedade fiduciária, conterá: 

I - o total da dívida, ou sua estimativa; 

II - o prazo, ou a época do pagamento; 

III - a taxa de juros, se houver; 

IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos 

indispensáveis à sua identificação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
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Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI  

DO REGISTRO DE VEÍCULOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão 

executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os 

seguintes documentos: 

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente 

expedido por autoridade competente; 

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se 

tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares 

de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes. 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando: 

I - for transferida a propriedade; 

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência; 

III - for alterada qualquer característica do veículo; 

IV - houver mudança de categoria. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas. 

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM. 

 

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos: 

I - Certificado de Registro de Veículo anterior; 

II - Certificado de Licenciamento Anual; 

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo; 

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica; 
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VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações 

de organismos internacionais e de seus integrantes; 

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM; 

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 

de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas; 

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998). 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído; 

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA. 

 

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM: 

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no caso de veículo 

nacional; 

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física; 

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica. 

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao 

órgão executivo de trânsito responsável pelo registro, devendo este comunicar ao 

RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
RECURSO ESPECIAL Nº 278.993 - SP (2000/0096640-1) 
  
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 
RECORRENTE : SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTADO  
DE SÃO PAULO  
ADVOGADO : FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA E OUTROS 
RECORRIDO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
PROCURADOR : JUAN FRANCISCO CARPENTER E OUTROS 
 
EMENTA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VEÍCULO AUTOMOTOR. ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO  DE  
REGISTRO  DO  VEÍCULO.  DETRAN.  PUBLICIDADE. INEXIGIBILIDADE  DE  
REGISTRO  CARTORIAL  PARA  EXPEDIÇÃO  DO DOCUMENTO DO VEÍCULO.  
 
1. A  exigência  de  registro  em Cartório  do  contrato  de  alienação  fiduciária não é  
requisito de validade do negócio  jurídico. Para as partes signatárias a avença é perfeita  e  
plenamente  válida,  independentemente  do  registro  que,  se  ausente,  traz como  única  
conseqüência  a  ineficácia  do  contrato  perante  o  terceiro  de  boa-fé. Inteligência  do  
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art.  66,  §  1º,  da  Lei  n.º  4.728/65,  com  a  redação  dada  pelo Decreto-Lei n.º 911/69, 
e do art. 129, item 5º, da Lei n.º 6.015/73. 
 
2.  O  Código  Nacional  de  Trânsito  (Lei  n.º  9.503/97),  ao  disciplinar  as regras  de  
expedição  dos Certificados  de Registro de Veículo  (arts.  122  e  124),  não prevê  como  
peça  obrigatória  a  ser  apresentada  o  contrato  de  alienação  fiduciária registrado. 
 
3. Ao  interpretar  sistematicamente o dispositivo nos §§ 1º e 10, do art. 66 da Lei  n.º  
4.728/65,  c/c  os  arts.  122  e  124 da Lei  n.º  9.503/97,  e  prestigiando-se  a ratio  legis,  
impende  concluir  que,  no  caso  de  veículo  automotor ,  basta  constar  do Certificado  
de  Registro  a  alienação  fiduciária,  uma  vez  que,  desse  modo,  resta plenamente 
atendido o requisito da publicidade. 
 
4.  Destarte,  se  a  Lei  não  exige  o  prévio  registro  cartorial  do  contrato  de alienação  
fiduciária  para  a  expedição  de  Certificado  de  Registro  de  Veículo,  com anotação  do  
gravame,  não  há  como  compelir  a  autoridade  do DETRAN  a  proceder como quer o 
Recorrente. 
 
5. Recurso Especial improvido. 
 
ACÓRDÃO 
Prosseguindo-se no  julgamento, após o voto-vista do Ministro Francisco Peçanha Martins,  
acordam  os  Ministros  da  Segunda  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos  termos do  voto  da Ministra-Relatora. Votaram  com  a 
Relatora os Ministros Paulo Medina, Francisco Peçanha Martins (voto-vista), Eliana 
Calmon e Franciulli Netto. 
 
Presidiu a sessão a Ministra Eliana Calmon. 
 
Brasília (DF), 15 de outubro de 2002 (data do julgamento). 
MINISTRA LAURITA VAZ  
Relatora   
 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 770.315 - AL (2005/0122733-9) 
  
RELATOR : MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
RECORRENTE : DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE  TRÂNSITO DE  ALAGOAS  -  
DETRAN/AL  
PROCURADOR : SANDRA MARIA NEVES DOS SANTOS E OUTROS 
RECORRIDO  : ASSOCIAÇÃO  DOS  NOTÁRIOS  E  REGISTRADORES  DE  
ALAGOAS - ANOREG  
ADVOGADO : FÁBIO COSTA FERRARIO DE ALMEIDA  
 
EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2903/2008 

10 

ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  PUBLICIDADE.  VIOLAÇÃO  AOS ARTIGOS   1.361, § 1º, DO 
CCB, 66, § 1º, DA LEI  4.728/65, 122 E  124 DO  CTB.  EXIGIBILIDADE  DE  REGISTRO  
CARTORIAL  PARA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO DO VEÍCULO. IMPOSSIBILIDADE. 
 
1.  O  registro  no  cartório  não  é  requisito  de  validade  do  contrato  de alienação  
fiduciária.  Ele  traz  como  única  conseqüência  a  ausência  de  eficácia desse contrato 
perante o terceiro de boa-fé. 
 
2. A anotação do gravame no Certificado de Propriedade do Veículo pelo órgão  
competente  permite  que  o  adquirente  se  certifique  dessa  situação  do automóvel, 
dando efetividade à  publicidade que se pretende. 
 
3.  Inviável  determinar  que  o  órgão  administrativo  exija  o  prévio  registro cartorial do 
contrato de alienação fiduciária para a expedição do certificado de registro do veículo, sem 
que a lei o faça.  
 
4. Recurso especial conhecido e provido. 
  
    
ACÓRDÃO 
 
Vistos,  relatados e discutidos  estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma   do 
Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade,    dar  provimento  ao  recurso.     Votaram  com  o Relator  os  Srs. 
Ministros  Eliana Calmon,  João Otávio de Noronha e Castro Meira. Presidiu o  julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha.  
 
Brasília (DF), 04 de abril de 2006 (Data do Julgamento) 
MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS   
Relator 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


